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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 963/2021 

 
Considerando que o Club Sports da Madeira, Instituição 

de Utilidade Pública, irá levar a efeito, nesta Região, nos 
dias 29 e 30 de outubro de 2021, a realização de um evento 
automobilístico intitulado “Rally Madeira Legend”. 

Considerando que tal evento irá juntar em competição 
viaturas desportivas da classe “Sport+” com veículos 
históricos e clássicos, pretendendo relembrar e reviver as 
famosas “Voltas à Ilha da Madeira em Automóvel”, evento 
intensamente vivido por várias gerações de madeirenses e que 
esteve na génese do atual Rali Vinho da Madeira, prova FIA.  

Considerando que as provas deste tipo, por 
proporcionarem a adeptos e espetadores momentos únicos 
de condução de veículos  que marcaram a história dos 
automóveis de competição e os tempos áureos dos 
campeonatos do Mundo e da Europa de Ralis, têm 
evidenciado enorme sucesso e obtido relevante projeção 
mediática. 

Considerando que eventos desta natureza apresentam 
significativo potencial turístico-desportivo, constituindo-se 
um importante  agente de promoção e divulgação do 
destino Madeira no exterior. 

Considerando que estas provas se compatibilizam com a 
política do Governo Regional de apoio à organização de 
eventos turísticos e desportivos de elevada qualidade e de 
projeção internacional. 

Considerando que, no passado, as importantes 
competições neste sector se afiguravam possíveis graças ao 
patrocínio, de provas e ou veículos, por parte de empresas 
do sector do tabaco. 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 41/2008/M, de 15 de dezembro, adaptou, à Região 
Autónoma da Madeira, a Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, 
que aprova as normas para a proteção dos cidadãos da 
exposição involuntária ao fumo do tabaco e medidas de 
redução da procura relacionadas com a dependência e a 
cessação do seu consumo. 

Considerando que o referido Decreto Legislativo 
Regional, apenas em circunstâncias muito excecionais, 
devidamente reconhecidas, caso a caso, por resolução do 
Conselho do Governo Regional, admite o patrocínio de 
eventos por empresas cuja atividade seja o fabrico, a 
distribuição ou a venda de produtos do tabaco. 

Assim, ao abrigo do artigo 5.º do DecretoLegislativo 
Regional n.º 41/2008/M, de 15 de dezembro, o Conselho do 
Governo Regional, reunido em plenário em 7 de outubro de 
2021, resolve: 

Reconhecer o evento desportivo, organizado pelo Club 
Sports da Madeira, denominado “"Rally Madeira Legend", 
a ocorrer na Região nos dias 29 e 30 de outubro de 2021, 
como prova desportiva de prestígio internacional e de 
relevante interesse regional, para os efeitos previstos no 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 41/2008/M, 
de 15 de dezembro. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 964/2021 
 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 

nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como, «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro); 

Considerando que são atribuições da Direção Regional 
da Cultura (DRC) «Promover e apoiar, em articulação com 
outras entidades públicas e privadas, projetos, programas, 
ações e eventos que dinamizem e fomentem uma oferta 
cultural de qualidade, contribuindo para a prossecução de 
uma política cultural descentralizada e para o surgimento de 
novos públicos», bem como, «Apoiar iniciativas culturais 
que, pela sua natureza, correspondam a necessidades ou 
aptidões específicas da Região […], no sentido de cumprir, 
entre outros, o objetivo de facilitar o acesso de todos os 
cidadãos aos bens culturais, promovendo uma política de 
descentralização» (cfr. alíneas g) e i) do artigo 3.º da 
orgânica da DRC, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/M, de 28 de abril); 

Considerando que a Associação Aura, se propõe, em 
2021, produzir e realizar o projeto “Nós Somos”, um 
documentário que apresenta como mote central os 
cordofones tradicionais; 

Considerando que o referido projeto se encontra 
dividido em duas fases, sendo que a primeira - o 
documentário - já se encontra em fase de conclusão; 

Considerando que a II fase do projeto consiste na 
apresentação ao vivo de cada um dos intervenientes no 
documentário produzido em estúdio, e do documentário em si; 

Considerando que a Associação Aura tem, de várias 
formas, contribuído para o reconhecimento da música 
tradicional e da construção de instrumentos; 

Considerando que estes projetos contribuem para a 
promoção e divulgação da música tradicional e dos músicos   
que na Região Autónoma da Madeira se dedicam a esta 
arte, consolidando públicos e cativando outros; 

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho 
até agora desenvolvido pela Associação Aura, enquanto 
veículo dinamizador de uma variante fundamental - a 
música tradicional - da oferta cultural na Região Autónoma 
da Madeira, bem como promotor ativo da descentralização 
cultural; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para uma oferta 
cultural de qualidade e diversificada, imprescindível para a 
promoção e divulgação da Região também enquanto 
destino de cultura; 

Considerando que foram cumpridos os procedimentos 
previstos no Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, que estabelece o sistema de enquadramento e 
definição legal dos apoios financeiros a projetos de 
interesse cultural, e na Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, 
alterada pela Portaria n.º 130/2006, de 2 de novembro 
(regulamento de atribuição de apoio financeiro a projetos 
de interesse cultural); 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º e n.º 2 do 
artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, 
de 31 de dezembro (Orçamento da RAM-2021), conjugados 
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com a alínea b) do artigo 3.º e artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e com a 
Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 7 de outubro de 2021, 
resolve: 

 
1 - Revogar a Resolução n.º 397/2021, de 6 de maio de 

2021, publicada em JORAM I Série, n.º 83, 3.º suplemento, 
de 10 de maio; 

 
2 - Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural com a Associação 
Aura, contribuinte n.º 511.283.873, com sede à Rua Cidade 
de Santos, Apartamentos  Habitur,  Bloco  B,  letras  I,J,  
9050-217 Funchal, com efeitos desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2021, tendo em vista a 
produção e realização da apresentação ao vivo do projeto 
“Nós Somos”, em 2021. 

 
3 - Conceder à Associação Aura uma comparticipação 

financeira que não excederá os €5.000,00 (cinco mil euros) 
para a prossecução dos projetos previstos no número 
anterior; 

 
4 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência; 

 
5 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura e a Diretora Regional da Cultura para, em 
representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgarem o referido protocolo. 

 
6 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, Classificação 
Económica D.04.07.01.DB.00, proj. 50205, fonte 381, 
prog. 043, med.009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 965/2021 
 

O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor 
equivalente ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pelas referidas entidades, em cada ano 
orçamental, em bens e serviços essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 40, de 11 de março, a qual também aprovou o 
formulário de candidatura ao apoio e os critérios e 
subcritérios da sua apreciação, sendo que aquela foi 
posteriormente alterada pela Portaria n.º 137/2020, 
publicada no JORAM, I Série, n.º 75, 2.º Suplemento, de 23 
de abril. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 

No ano de 2021, o período de candidaturas ao programa 
decorreu durante o mês de janeiro, sendo que a Banda 
Municipal do Funchal - Artistas Funchalenses foi uma das 
que apresentou candidatura a qual, após análise por parte da 
Direção Regional da Cultura, foi admitida por preencher 
todos os requisitos previstos para o efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a entidade em apreço efetuou despesas em 
IVA durante o ano de 2020 em bens e/ou serviços 
enquadráveis no âmbito do Programa cujo apoio requereu, 
motivo pelo qual foi decidido conceder-lhe apoio financeiro 
em valor equivalente ao IVA pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, 
de 25 de julho, no n.º 1 do artigo 12.º da Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, conjugados com o n.º  2 do 
artigo  35.º e n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de (Orçamento da RAM-2021), o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de outubro 
de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Banda Municipal do Funchal - Artistas 
Funchalenses, contribuinte n.º 511018649, com sede na Rua 
31 de janeiro, n.º 117, 9050-011 Funchal, com efeitos desde 
a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, no 
âmbito do programa de apoio às bandas filarmónicas, tunas, 
grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira - 2021; 

 
2 - Conceder à Banda Municipal do Funchal - Artistas 

Funchalenses, um apoio financeiro no montante de € 
1.625,94 (mil e seiscentos e vinte e cinco euros e noventa e 
quatro cêntimos) que reveste a natureza de subsídio não 
reembolsável, equivalente ao imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA), pago e suportado pela referida entidade 
em 2020, que não confere direito a dedução, na aquisição, 
conservação e reparação de instrumentos musicais, 
fardamento ou traje, repertório e consumíveis essenciais à 
sua atividade e utilizados única e exclusivamente na 
prossecução da mesma; 

 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

 
5 - A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
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Classificação Económica D.04.07.01.AD.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 966/2021 
 

O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor 
equivalente ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pelas referidas entidades, em cada ano 
orçamental, em bens e serviços essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria 
n.º 95/2019, publicada no JORAM, I Série, n.º 40, de 11 de 
março a qual também aprovou o formulário de candidatura 
ao apoio e os critérios e subcritérios da sua apreciação, 
sendo que aquela foi posteriormente alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, publicada no JORAM, I Série, n.º 75, 2.º 
Suplemento, de 23 de abril. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 

No ano de 2021, o período de candidaturas ao programa 
decorreu durante o mês de janeiro, sendo que a Associação 
Banda Municipal de Machico foi uma das que apresentou 
candidatura a qual, após análise por parte da Direção 
Regional da Cultura, foi admitida por preencher todos os 
requisitos previstos para o efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a entidade em apreço efetuou despesas em 
IVA durante o ano de 2020 em bens e/ou serviços 
enquadráveis no âmbito do Programa cujo apoio requereu, 
motivo pelo qual foi decidido conceder-lhe apoio financeiro 
em valor equivalente ao IVA pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, 
de 25 de julho, no n.º 1 do artigo 12.º e artigo 15.º da 
Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, conjugados com o n.º  2 do 
artigo  33.º e n.º 2  do artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18 /2021/M, de 31 de dezembro, o Conselho 
do Governo reunido em plenário em 7 de outubro de 2021, 
resolve: 

1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Banda Municipal de Machico, 
contribuinte n.º 511027060, com sede na Casa da Música, 
Rua Nova da Graça n.º 1, 9200-077 Machico, com efeitos 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
no âmbito do programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira - 2021; 

 
2 - Conceder à Associação Banda Municipal de 

Machico, um apoio financeiro no montante de €990,07 
(novecentos e noventa euros e sete cêntimos), que reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, equivalente ao 
imposto sobre o valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pela referida entidade em 2020, que não confere 
direito a dedução, na aquisição, conservação e reparação de 
instrumentos musicais, fardamento ou traje, repertório e 
consumíveis essenciais à sua atividade e utilizados única e 
exclusivamente na prossecução da mesma; 

 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

 
5 - A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.UU.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 967/2021 
 

O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor 
equivalente ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pelas referidas entidades, em cada ano 
orçamental, em bens e serviços essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 40, de 2019/03/11, a qual também aprovou o formulário 
de candidatura ao apoio e os critérios e subcritérios da sua 
apreciação, sendo que aquela foi posteriormente alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 75, 2.º Suplemento, de 2020/04/23. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 
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No ano de 2021, o período de candidaturas ao programa 
decorreu durante o mês de janeiro, sendo que a Banda 
Municipal de Santana foi uma das que apresentou 
candidatura a qual, após análise por parte da Direção 
Regional da Cultura, foi admitida por preencher todos os 
requisitos previstos para o efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a entidade em apreço efetuou despesas em 
IVA durante o ano de 2020 em bens e/ou serviços 
enquadráveis no âmbito do Programa cujo apoio requereu, 
motivo pelo qual foi decidido conceder-lhe apoio financeiro 
em valor equivalente ao IVA pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, 
de 25 de julho, no n.º 1 do artigo 12.º da Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, conjugados com o n.º 2 do 
artigo  35.º e n.º 2  do artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro (Orçamento da 
RAM-2021), o Conselho do Governo  reunido em plenário 
em 7 de outubro de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Banda Municipal de Santana, contribuinte 
n.º 511020384, com sede na Rua Dr. João de Almada, n.º 4, 
9123-124 Santana, com efeitos desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2021, no âmbito do 
programa de apoio às bandas filarmónicas, tunas, grupos 
folclóricos e de música tradicional da Região Autónoma da 
Madeira - 2021; 

 
2 - Conceder à Banda Municipal de Santana, um apoio 

financeiro no montante de €3.319,00 (três mil e trezentos e 
dezanove euros) que reveste a natureza de subsídio não 
reembolsável, equivalente ao imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA), pago e suportado pela referida 
entidade em 2020, que não confere direito a dedução, na 
aquisição, conservação e reparação de instrumentos 
musicais, fardamento ou traje, repertório e consumíveis 
essenciais à sua atividade e utilizados única e 
exclusivamente na prossecução da mesma; 

 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

 
5 - A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.UV.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

Resolução n.º 968/2021 
 

O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor 
equivalente ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pelas referidas entidades, em cada ano 
orçamental, em bens e serviços essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 40, de 2019/03/11, a qual também aprovou o formulário 
de candidatura ao apoio e os critérios e subcritérios da sua 
apreciação, sendo que aquela foi posteriormente alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 75, 2.º Suplemento, de 2020/04/23. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 

No ano de 2021, o período de candidaturas ao programa 
decorreu durante o mês de janeiro, sendo que a Banda 
Paroquial de São Lourenço da Camacha foi uma das que 
apresentou candidatura a qual, após análise por parte da 
Direção Regional da Cultura, foi admitida por preencher 
todos os requisitos previstos para o efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a entidade em apreço efetuou despesas em 
IVA durante o ano de 2020 em bens e/ou serviços 
enquadráveis no âmbito do Programa cujo apoio requereu, 
motivo pelo qual foi decidido conceder-lhe apoio financeiro 
em valor equivalente ao IVA pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, 
de 25 de julho, no n.º 1 do artigo 12.º e artigo 15.º da 
Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, conjugados com o n.º 2 do 
artigo 35 .º e n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de (Orçamento da RAM-2021), o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de outubro 
de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Banda Paroquial de São Lourenço da Camacha, 
contribuinte n.º 511212992, com sede ao Caminho do 
Moínho n.º 2, 9135-040 Camacha, Santa Cruz, com efeitos 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
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no âmbito do programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira - 2021; 

 
2 - Conceder à Banda Paroquial de São Lourenço da 

Camacha, um apoio financeiro no montante de €52,53 
(cinquenta e dois euros e cinquenta e três cêntimos), que 
reveste a natureza de subsídio não reembolsável, 
equivalente ao imposto sobre o valor acrescentado (IVA), 
pago e suportado pela referida entidade em 2020, que não 
confere direito a dedução, na aquisição, conservação e 
reparação de instrumentos musicais, fardamento ou traje, 
repertório e consumíveis essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma; 

 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

 
5 - A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.UZ.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 969/2021 
 

O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor 
equivalente ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pelas referidas entidades, em cada ano 
orçamental, em bens e serviços essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 40, a qual também aprovou o formulário de candidatura 
ao apoio e os critérios e subcritérios da sua apreciação, 
sendo que aquela foi posteriormente alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 75, 2.º Suplemento. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 

No ano de 2021, o período de candidaturas ao programa 
decorreu durante o mês de janeiro, sendo que a Banda 
Municipal da Ribeira Brava foi uma das que apresentou 
candidatura a qual, após análise por parte da Direção 
Regional da Cultura, foi admitida por preencher todos os 
requisitos previstos para o efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a entidade em apreço efetuou despesas em 
IVA durante o ano de 2020 em bens e/ou serviços 
enquadráveis no âmbito do Programa cujo apoio requereu, 
motivo pelo qual foi decidido conceder-lhe apoio financeiro 
em valor equivalente ao IVA pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, 
de 25 de julho, no n.º 1 do artigo 12.º da Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, conjugados com o n.º 2 do 
artigo 35.º e n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro (Orçamento da 
RAM-2021), o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 7 de outubro de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Banda Municipal da Ribeira Brava, contribuinte 
n.º 511032390, com sede à Rua de São Bento, Antiga 
Escola Primária, 9350-223 Ribeira Brava, com efeitos 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
no âmbito do programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira - 2021; 

 
2 - Conceder à Banda Municipal da Ribeira Brava, um 

apoio financeiro no montante de €252,42 (duzentos e 
cinquenta e dois euros e quarenta e dois cêntimos), que 
reveste a natureza de subsídio não reembolsável, 
equivalente ao imposto sobre o valor acrescentado (IVA), 
pago e suportado pela referida entidade em 2020, que não 
confere direito a dedução, na aquisição, conservação e 
reparação de instrumentos musicais, fardamento ou traje, 
repertório e consumíveis essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma; 

 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

 
5 - A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.UC.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Resolução n.º 970/2021 
 
O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 

julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor 
equivalente ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pelas referidas entidades, em cada ano 
orçamental, em bens e serviços essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria 
n.º 95/2019, publicada no JORAM, I Série, n.º 40, de 11 de 
março, a qual também aprovou o formulário de candidatura 
ao apoio e os critérios e subcritérios da sua apreciação, 
sendo que aquela foi posteriormente alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, publicada no JORAM, I Série, n.º 75, 2.º 
Suplemento, de 23 de abril. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 

No ano de 2021, o período de candidaturas ao programa 
decorreu durante o mês de janeiro, sendo que a Associação 
da Banda Municipal de Santa Cruz foi uma das que 
apresentou candidatura a qual, após análise por parte da 
Direção Regional da Cultura, foi admitida por preencher 
todos os requisitos previstos para o efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a entidade em apreço efetuou despesas em 
IVA durante o ano de 2020 em bens e/ou serviços 
enquadráveis no âmbito do Programa cujo apoio requereu, 
motivo pelo qual foi decidido conceder-lhe apoio financeiro 
em valor equivalente ao IVA pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, 
de 25 de julho, no n.º 1 do artigo 12.º e artigo 15.º da 
Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, conjugados com o n.º 2  do 
artigo  35.º e n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de  dezembro (Orçamento 
da RAM-2021), o Conselho do Governo reunido em 
plenário em 7 de outubro de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Associação da Banda Municipal de Santa Cruz, 
contribuinte n.º 511028652, com sede à Rua Bela de São 
José, Quinta do Revoredo, 9100-151 Santa Cruz, com 
efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 
2021, no âmbito do programa de apoio às bandas 

filarmónicas, tunas, grupos folclóricos e de música 
tradicional da Região Autónoma da Madeira - 2021; 

 
2- Conceder à Associação da Banda Municipal de Santa 

Cruz, um apoio financeiro no montante de €220,40 
(duzentos e vinte euros e quarenta cêntimos), que reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, equivalente ao 
imposto sobre o valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pela referida entidade em 2020, que não confere 
direito a dedução, na aquisição, conservação e reparação de 
instrumentos musicais, fardamento ou traje, repertório e 
consumíveis essenciais à sua atividade e utilizados única e 
exclusivamente na prossecução da mesma; 

 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

 
5 - A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.UR.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 971/2021 
 

O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor 
equivalente ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pelas referidas entidades, em cada ano 
orçamental, em bens e serviços essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria 
n.º 95/2019, publicada no JORAM, I Série, n.º 40, de 11 de 
março, a qual também aprovou o formulário de candidatura 
ao apoio e os critérios e subcritérios da sua apreciação, 
sendo que aquela foi posteriormente alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, publicada no JORAM, I Série, n.º 75, 2.º 
Suplemento, de 23 de abril. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 

No ano de 2021, o período de candidaturas ao programa 
decorreu durante o mês de janeiro, sendo que a 
ComCORDAS - Associação Cultural foi uma das que 
apresentou candidatura a qual, após análise por parte da 
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Direção Regional da Cultura, foi admitida por preencher 
todos os requisitos previstos para o efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a entidade em apreço efetuou despesas em 
IVA durante o ano de 2020 em bens e/ou serviços 
enquadráveis no âmbito do Programa cujo apoio requereu, 
motivo pelo qual foi decidido conceder-lhe apoio financeiro 
em valor equivalente ao IVA pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 
25 de julho, no n.º 1 do artigo 12.º da Portaria n.º 95/2019, de 
11 de março, alterada pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de 
abril, conjugados com o n.º 2  do artigo 35.º e n.º2 do artigo 
36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, o Conselho do Governo reunido em plenário em 7 
de outubro de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a ComCORDAS - Associação Cultural, contribuinte 
n.º 514736917, com sede ao Caminho das Heras, n.º 71, 
9300-071 Câmara de Lobos, com efeitos desde a data da 
sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, no âmbito do 
programa de apoio às bandas filarmónicas, tunas, grupos 
folclóricos e de música tradicional da Região Autónoma da 
Madeira - 2021; 

 
2 - Conceder ComCORDAS - Associação Cultural, um 

apoio financeiro no montante de €504,86 (quinhentos e 
quatro euros e oitenta e seis cêntimos), que reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, equivalente ao 
imposto sobre o valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pela referida entidade em 2020, que não confere 
direito a dedução, na aquisição, conservação e reparação de 
instrumentos musicais, fardamento ou traje, repertório e 
consumíveis essenciais à sua atividade e utilizados única e 
exclusivamente na prossecução da mesma; 

 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

 
5 - A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.VA.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 972/2021 
 

O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, tunas, 
grupos folclóricos e de música tradicional da Região 

Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor equivalente 
ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e suportado 
pelas referidas entidades, em cada ano orçamental, em bens e 
serviços essenciais à sua atividade e utilizados única e 
exclusivamente na prossecução da mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 40, a qual também aprovou o formulário de candidatura 
ao apoio e os critérios e subcritérios da sua apreciação, 
sendo que aquela foi posteriormente alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 75, 2.º Suplemento. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 

No ano de 2021, o período de candidaturas ao programa 
decorreu durante o mês de janeiro, sendo que a Filarmónica 
do Faial foi uma das que apresentou candidatura a qual, 
após análise por parte da Direção Regional da Cultura, foi 
admitida por preencher todos os requisitos previstos para o 
efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a entidade em apreço efetuou despesas em 
IVA durante o ano de 2020 em bens e/ou serviços 
enquadráveis no âmbito do Programa cujo apoio requereu, 
motivo pelo qual foi decidido conceder-lhe apoio financeiro 
em valor equivalente ao IVA pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, 
de 25 de julho, no n.º 1 do artigo 12.º da Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, conjugados com o n.º 2   do 
artigo 35.º e n.º 2  do artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro  (Orçamento 
da RAM-2021), o Conselho do Governo reunido em 
plenário em 7 de outubro de 2021, resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Filarmónica do Faial, contribuinte n.º 511029268, 
com sede no Sítio da Pedreira, 9230-053 Faial, Santana, 
com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2021, no âmbito do programa de apoio às 
bandas filarmónicas, tunas, grupos folclóricos e de música 
tradicional da Região Autónoma da Madeira - 2021; 

 
2 - Conceder à Filarmónica do Faial, um apoio 

financeiro no montante de €2.690,80 (dois mil e seiscentos 
e noventa euros e oitenta cêntimos) que reveste a natureza 
de subsídio não reembolsável, equivalente ao imposto sobre 
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o valor acrescentado (IVA), pago e suportado pela referida 
entidade em 2020, que não confere direito a dedução, na 
aquisição, conservação e reparação de instrumentos 
musicais, fardamento ou traje, repertório e consumíveis 
essenciais à sua atividade e utilizados única e 
exclusivamente na prossecução da mesma; 

 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

 
5 - A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.ZG.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 973/2021 
 

O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor 
equivalente ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pelas referidas entidades, em cada ano 
orçamental, em bens e serviços essenciais à sua atividade e 
utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria 
n.º 95/2019, publicada no JORAM, I Série, n.º 40, de 11 de 
março a qual também aprovou o formulário de candidatura 
ao apoio e os critérios e subcritérios da sua apreciação, 
sendo que aquela foi posteriormente alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, publicada no JORAM, I Série, n.º 75, 2.º 
Suplemento, de 23 de abril. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 

No ano de 2021, o período de candidaturas ao programa 
decorreu durante o mês de janeiro, sendo que a Banda 
Recreio Camponês foi uma das que apresentou candidatura 
a qual, após análise por parte da Direção Regional da 
Cultura, foi admitida por preencher todos os requisitos 
previstos para o efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a entidade em apreço efetuou despesas em 
IVA durante o ano de 2020 em bens e/ou serviços 
enquadráveis no âmbito do Programa cujo apoio requereu, 
motivo pelo qual foi decidido conceder-lhe apoio financeiro 
em valor equivalente ao IVA pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março, alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, 
de 25 de julho, no n.º 1 do artigo 12.º da Portaria 
n.º 95/2019, de 11 de março, alterada pela Portaria 
n.º 137/2020, de 23 de abril, conjugados com o n.º 2  do 
artigo  35.º e n.º 2  do artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, o Conselho do 
Governo reunido em plenário em 7 de outubro de 2021, 
resolve: 

 
1 - Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Banda Recreio Camponês, contribuinte 
n.º 511026838, com sede à Estrada João Gonçalves Zarco 
n.º 311-321, 9300-167 Câmara de Lobos, com efeitos desde 
a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, no 
âmbito do programa de apoio às bandas filarmónicas, tunas, 
grupos folclóricos e de música tradicional da Região 
Autónoma da Madeira - 2021; 

 
2 - Conceder à Banda Recreio Camponês, um apoio 

financeiro no montante de €1.400,79 (mil e quatrocentos 
euros e setenta e nove cêntimos), que reveste a natureza de 
subsídio não reembolsável, equivalente ao imposto sobre o 
valor acrescentado (IVA), pago e suportado pela referida 
entidade em 2020, que não confere direito a dedução, na 
aquisição, conservação e reparação de instrumentos 
musicais, fardamento ou traje, repertório e consumíveis 
essenciais à sua atividade e utilizados única e 
exclusivamente na prossecução da mesma; 

 
3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica arquivada 
na Secretaria Geral da Presidência; 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, outorgar o referido contrato-programa. 

 
5 - A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 082, 
Classificação Económica D.04.07.01.UG.00, proj. 50205, 
fonte 381, prog. 043, med. 009. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 974/2021 
 

Considerando que as Rotas dos Vinhos da Madeira no 
âmbito do enoturismo e a gastronomia, são produtos 
turísticos merecedores de interesse por serem fatores de 
atração e dinamização da oferta turística do destino, através 
da valorização dos recursos endógenos e da promoção da 
paisagem vinícola da Madeira; 

Considerando que um dos principais objetivos do 
projeto Rota dos Vinhos da Madeira - Festa do Vinho 2021 
visa a realização da Festa do Vinho 2021, evento que 
integra o calendário turístico regional da Madeira,  a 
organizar pela Madeira Rural - Associação de Turismo em 
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Espaço Rural da Região Autónoma da Madeira, entidade 
vocacionada para concretizar atividades turístico-culturais, 
é o de contribuir para a promoção e divulgação do destino 
Madeira, em particular do Vinho Madeira, Vinhos 
Madeirenses e da gastronomia, associado à dinamização de 
conteúdos, nomeadamente, culturais e ligadas às paisagens 
rurais e vinícolas; 

Considerando que a Madeira Rural - Associação de 
Turismo em Espaço Rural  da Região Autónoma da 
Madeira é uma Instituição de Utilidade Pública, com 
reconhecido mérito e com capacidade para executar o 
projeto por si apresentado e que está integrado no 
calendário anual de promoção e animação turística, e 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto n.º 10 do artigo 35.º e do 
n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, em conjugação com a 
alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria 
n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 7 de outubro de 2021, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Madeira Rural - Associação de 
Turismo em Espaço Rural da Região Autónoma da 
Madeira, tendo em vista a execução do projeto “Rota dos 
Vinhos da Madeira - Festa do Vinho 2021”. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Madeira Rural - Associação de 
Turismo em Espaço Rural da Região Autónoma da Madeira 
uma comparticipação financeira que não excederá os € 
180.500,00 (cento e oitenta mil e quinhentos euros). 

 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para a atribuição do 
referido apoio financeiro. 

 
4. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura 

e a Diretora Regional do Turismo para, em representação 
da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos 
desde a data da assinatura até 31 de dezembro de 2021.  

 
5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 047, 
Classificação Económica D.04.07.01.AI.00, Projeto 50381, 
Fonte 381, Programa 043, Medida 010. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 975/2021 
 

Considerando que o “Ultra Skyrunning Madeira 2021” é 
um evento de carater internacional na modalidade de 
skyrunning, que contará com a realização de 4 provas de 
diferentes distâncias, nomeadamente a Santana KM 
Vertical, a Madeira Sky Race, a Santana Sky Race e a 
Furão Sky Race, o que possibilita a descentralização da 
oferta turística regional, e contribui para a valorização do 
território regional ao permitir o usufruto do seu rico 

património natural, reafirmando a importância deste 
relevante ativo turístico; 

Considerando que um dos principais objetivos do 
projeto é o de contribuir para a promoção e divulgação da 
Madeira, em particular no segmento de turismo desportivo 
e ativo, confirmando as potencialidades do destino nestes 
segmentos; 

Considerando que o Clube Desportivo Escola Santana, 
no âmbito do seu calendário anual, realiza vários eventos de 
reconhecido mérito, e apresenta capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, valorizando o calendário anual 
de animação turística, prossegue o objetivo de apoiar a 
política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto n.º 10 do artigo 35.º e do 
n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, em conjugação com a 
alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria 
n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 7 de outubro de 2021, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com o Clube Desportivo Escola 
Santana, tendo em vista a execução de um projeto intitulado 
“Ultra Skyrunning Madeira 2021” que compreende a 
organização de 4 provas distintas, nomeadamente a Santana 
KM Vertical, a Madeira Sky Race, a Santana Sky Race e a 
Furão Sky Race, a terem lugar nos dias 8 e 9 de outubro. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder ao Clube Desportivo Escola Santana uma 
comparticipação financeira que não excederá € 15.000,00 
(quinze mil euros). 

 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para a atribuição do 
referido apoio financeiro. 

 
4. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura 

e a Diretora Regional do Turismo para, em representação 
da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos 
desde a data da assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 047, Classificação 
Económica D.04.07.01.YY.00, fonte 381, prog. 043, med. 
010, proj. 50975. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 976/2021 
 

Considerando que o Clube Naval do Seixal pretende 
realizar um projeto intitulado “Eventos Internacionais 
2021” consubstanciado na organização de 3 eventos 
distintos, nomeadamente o Meeting de Canyoning Madeira 
2021, o Mountain Bike Madeira Meeting 2021 e a Maxi 
Race Madeira 2021, cujo objetivo é o de contribuir para a 
promoção e divulgação da Madeira, em particular no 
segmento de turismo ativo, reafirmando as potencialidades 
do destino neste segmento;  
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Considerando que o projeto apresentado abarca 3 
modalidades desportivas distintas (Canyoning, BTT e Trail 
Running), que constituem fatores de atração de novos 
visitantes, possibilitam a descentralização da oferta turística 
regional por se realizarem na costa norte da Ilha da 
Madeira, e contribuem para a valorização do território 
regional ao permitir o usufruto do seu património natural; 

Considerando que o Clube Naval do Seixal, no âmbito 
do seu calendário anual, realiza vários eventos turístico-
desportivos de reconhecido mérito, e apresenta capacidade 
para executar o projeto por si apresentado, valorizando o 
calendário anual de animação turística, prossegue o 
objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo 
Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto n.º 10 do artigo 35.º e do 
n.º 2 do artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro, em conjugação com a 
alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria 
n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 7 de outubro de 2021, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com o Clube Naval do Seixal, tendo em 
vista a execução de um projeto intitulado “Eventos 
Internacionais 2021” consubstanciado na organização de 3 
eventos distintos, nomeadamente o Meeting de Canyoning 
Madeira 2021, o Mountain Bike Madeira Meeting 2021 e a 

Maxi Race Madeira 2021, a terem lugar de 11 a 16 de 
outubro, de 18 a 24 de outubro, e de 1 a 8 de dezembro, 
respetivamente. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder ao Clube Naval do Seixal uma 
comparticipação financeira que não excederá € 25.000,00 
(vinte e cinco mil euros). 

 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para a atribuição do 
referido apoio financeiro. 

 
4. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura 

e a Diretora Regional do Turismo para, em representação 
da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos 
desde a data da assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 047, Classificação 
Económica D.04. 07. 01. WA.00, fonte 381, prog. 043, 
med. 010, proj. 50975. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 
 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 4,26 (IVA incluído) 
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